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015.095/2007-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Interessado: Maria Antonia Ferreira
Representação legal: não há

021.853/2015-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Batista de Moura; Antonio de Oliveira Valente;
Edith Ferreira Jorge; Francinete Gomes Cordeiro; Lucimar Ferreira
dos Santos; Marcolina Maria de Carvalho Gonçalves; Maria José dos
Santos; Maria de Nazaré Castro Maia; Marlene Pereira Sobrinho e
Orlanda Silveira Campos

Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal do
Comando da Aeronáutica
Representação legal: não há

024.978/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Gonçalo do Amaran-
te/CE
Responsável: Raimundo Nonato da Silva Neto
Representação legal: Ricardo Pitombeira (31566/CE-OAB), represen-
tando Raimundo Nonato da Silva Neto

029.325/2014-5

Natureza: Embargos de Declaração

Embargante: Francisco das Chagas Alves

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pacujá/CE

Representação legal: Carlos Eduardo Maciel Pereira (OAB/CE

11 . 6 7 7 )

Em 16 de outubro de 2015

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 16, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 40, § 1º, inciso I da Lei nº 13.080, de 2/1/2015, e ainda com base no art. 4º, caput e incisos
XVI, alínea c, e XIX, alínea "b", item 1 da Lei nº 13.115, de 20/4/2015, e no art. 1º, caput, da Portaria nº 15/SOF, de 28/4/2015, resolve:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20/4/2015), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 3.240.000,00, para atender à programação
contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO CUNHA

ANEXO

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 3.200.000
Atividades

01 331 0553 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 2.500.000
01 331 0553 2010 5664 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Em Brasília - DF 2.500.000

F 3 1 90 0 100 2.500.000
Operações Especiais

01 331 0553 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 700.000
01 331 0553 00M1 5664 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - Em Brasília - DF 700.000

F 3 1 90 0 100 700.000
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 40.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica 40.000
28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica - No

Exterior
40.000

F 3 2 80 0 100 40.000
TOTAL - FISCAL 3.240.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.240.000

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 3.200.000
Atividades

01 331 0553 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 3.200.000
01 331 0553 2012 5664 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Em Brasília - DF 3.200.000

F 3 1 90 0 100 3.200.000
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 40.000

Operações Especiais
28 846 0910 007G Contribuição à União Interparlamentar 40.000
28 846 0910 007G 0002 Contribuição à União Interparlamentar - No Exterior 40.000

F 3 2 80 0 100 40.000
TOTAL - FISCAL 3.240.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.240.000

Poder Legislativo
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACORDÃOS

PROCESSO: 5058249-90.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GLADYS SASTRE
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

OAB: DF-5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMA-
RA CARRÁ

DECISÃO MONOCRÁTICA

1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela União em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais do Rio Grande do Sul, a qual reformou parcialmente a sen-
tença do juízo monocrático para determinar que o cálculo do valor
das diferenças a título de GDPST fosse realizado sem distinção em
razão da proporcionalidade da aposentadoria da parte autora.
2. O recorrente aponta como divergência decisões da 1ª Turma Re-
cursal da Seção Judiciária de São Paulo e da 1ª Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará, todas no sentido de que o cálculo do valor
da referida gratificação de desempenho deve observar a proporcio-
nalidade da aposentadoria.
3. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação da
divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno da observância da proporcionalidade da apo-
sentadoria do servidor no cálculo das diferenças pagas a título de
gratificação de desempenho.

4. Note-se que a lei disciplinadora da gratificação em tela, no que
concerne aos critérios de pagamento, não faz distinção se o benefício
(de aposentadoria ou de pensão) é integral ou proporcional. Ocorre
que o regramento sobre tal aspecto emana do próprio texto da Carta
Magna (v. art. 40 da CF/88), na medida em que prevê expressamente
a existência de benefícios proporcionais ao tempo de contribuição.
4.1 Dessa previsão constitucional, depreende-se que a proporciona-
lidade incide sobre as rubricas componentes da remuneração (in-
tegral) a que faria jus um servidor (ativo) de mesmo enquadramento
funcional (nível, classe e padrão). Não fosse assim, a percepção de
todas as rubricas no mesmo valor do servidor em atividade resultaria
na percepção de proventos integrais.
4.2 Assim, a proporcionalidade dos provemos de aposentadoria incide
sobre o total da remuneração do servidor, nela incluídos o vencimento
básico e demais vantagens e gratificações percebidas. O coeficiente
de proporcionalidade (relativo ao tempo de serviço) aplica-se, por-
tanto, a todas as parcelas remuneratórias, sem exceção, o que guarda
consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE 400344/CE, a saber:

Poder Judiciário
.




